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PROJETO DE LEI N.º 2.620, DE 2015 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Altera o art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe 
sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro 
Direto na Escola aos alunos da educação básica; altera as Leis nºs 
10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 
11.507, de 20 de julho de 2007; revoga dispositivos da Medida 
Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 
de julho de 1994, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-208/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de 

junho de 2009, passa a vigorar acrescido do seguinte §3º: 

“Art. 14......................................................... 

..................................................................... 

§ 3º  Em relação ao percentual previsto no caput 

deste artigo, proporção não inferior a 30% (trinta 

por cento) será utilizada na aquisição de 

produtos da agricultura orgânica, nos termos da 

Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003.” (AC) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O consumo de produtos orgânicos vem 

ganhando espaço no Brasil. Hoje, os consumidores de produtos 

orgânicos são famílias com renda alta, bem informadas e 

preocupadas com a qualidade dos alimentos que vão para a 

mesa. Por enquanto, a preocupação de refletir sobre o tipo de 

produção que origina o alimento consumido e de impulsionar 

mudanças no mercado alimentar, por meio do poder de decisão 

na hora da compra, ainda está restrita a comportamentos 

individuais.  

Como essa opção se relaciona com hábitos 

alimentares mais sadios e com saúde pública, acreditamos que 

são necessárias políticas públicas que se voltem para a expansão 

da agricultura orgânica, que funcionem como uma alavanca 

nesse processo de conscientização de consumidores e produtores. 

A agricultura orgânica é boa para o indivíduo e 

para o meio ambiente. O  produto orgânico, seja ele in natura ou 

processado, é obtido em sistema orgânico de produção 

agropecuário ou oriundo de processo extrativista sustentável e 
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não prejudicial ao ecossistema local. A substituição de adubos 

químicos por naturais reduz a contaminação do solo e da água. A 

opção pelo controle biológico de pragas restaura a biodiversidade 

local. 

De acordo com caderno especial, publicado pelo 

jornal Folha de São Paulo sobre produtos orgânicos, em 5 de 

junho de 2003, 80% da produção orgânica é feita pelas mãos da 

agricultura familiar. Assim, entendemos ser pertinente obrigar a 

aquisição de produtos orgânicos dentro do percentual mínimo de 

trinta por cento dos recursos repassados pelo Programa Nacional 

de Alimentação Escolar (PNAE), que devem ser destinados à 

aquisição junto à agricultura familiar e ao empreendedor familiar. 

Com essa iniciativa, o poder público fomentará 

tanto a produção de alimentos mais saudáveis quanto criará 

meios para o escoamento dos produtos, que representa 

atualmente um entrave para o crescimento da agricultura 

orgânica. O percentual que propomos estabelecer na Lei nº 

11.947, de 2009, que dispõe sobre o PNAE, é baixo, justamente 

porque reconhecemos as limitações quanto à oferta e ao custo 

desses alimentos. Contudo, somos da opinião de que a medida 

servirá como um ponto de partida para impulsionar a mudança 

de que necessitamos no mercado de alimentos. 

Pelos motivos expostos esperamos contar com o 

indispensável apoio de todos os ilustres Parlamentares para a 

aprovação de nosso projeto.                

                           Sala das Sessões, em 12 de agosto de 2015. 

 

Deputado RÔMULO GOUVEIA  
              PSD/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 
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Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 

11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 

20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 

agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de 

julho de 1994; e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do 

PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.  

§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o 

procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado 

local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos 

atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam 

a matéria.  

§ 2º A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e 

poderá ser dispensada quando presente uma das seguintes circunstâncias:  

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;  

II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios;  

III - condições higiênico-sanitárias inadequadas.  

 

Art. 15. Compete ao Ministério da Educação propor ações educativas que 

perpassem pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o 

desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e 

nutricional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.831, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 Dispõe sobre a agricultura orgânica e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Considera-se sistema orgânico de produção agropecuária todo aquele em 

que se adotam técnicas específicas, mediante a otimização do uso dos recursos naturais e 

socioeconômicos disponíveis e o respeito à integridade cultural das comunidades rurais, tendo 

por objetivo a sustentabilidade econômica e ecológica, a maximização dos benefícios sociais, 

a minimização da dependência de energia não-renovável, empregando, sempre que possível, 

métodos culturais, biológicos e mecânicos, em contraposição ao uso de materiais sintéticos, a 

eliminação do uso de organismos geneticamente modificados e radiações ionizantes, em 
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qualquer fase do processo de produção, processamento, armazenamento, distribuição e 

comercialização, e a proteção do meio ambiente.  

§ 1º A finalidade de um sistema de produção orgânico é:  

I - a oferta de produtos saudáveis isentos de contaminantes intencionais;  

II - a preservação da diversidade biológica dos ecossistemas naturais e a 

recomposição ou incremento da diversidade biológica dos ecossistemas modificados em que 

se insere o sistema de produção;  

III - incrementar a atividade biológica do solo;  

IV - promover um uso saudável do solo, da água e do ar, e reduzir ao mínimo 

todas as formas de contaminação desses elementos que possam resultar das práticas agrícolas;  

V - manter ou incrementar a fertilidade do solo a longo prazo;  

VI - a reciclagem de resíduos de origem orgânica, reduzindo ao mínimo o 

emprego de recursos não-renováveis;  

VII - basear-se em recursos renováveis e em sistemas agrícolas organizados 

localmente;  

VIII - incentivar a integração entre os diferentes segmentos da cadeia produtiva e 

de consumo de produtos orgânicos e a regionalização da produção e comércio desses 

produtos;  

IX - manipular os produtos agrícolas com base no uso de métodos de elaboração 

cuidadosos, com o propósito de manter a integridade orgânica e as qualidades vitais do 

produto em todas as etapas.  

§ 2º O conceito de sistema orgânico de produção agropecuária e industrial 

abrange os denominados: ecológico, biodinâmico, natural, regenerativo, biológico, 

agroecológicos, permacultura e outros que atendam os princípios estabelecidos por esta Lei.  

 

Art. 2º Considera-se produto da agricultura orgânica ou produto orgânico, seja ele 

in natura ou processado, aquele obtido em sistema orgânico de produção agropecuário ou 

oriundo de processo extrativista sustentável e não prejudicial ao ecossistema local.  

Parágrafo único. Toda pessoa, física ou jurídica, responsável pela geração de 

produto definido no caput deste artigo é considerada como produtor para efeito desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


